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PAUTA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA – 19 DE MAIO DE 2026



A Câmara Municipal de Aracaju (CMA) está comprometida com a transparência e a responsabilidade, e por isso, torna pública a pauta da 40ª Sessão Ordinária da 44ª Legislatura. Os cidadãos poderão acompanhar tudo ao vivo pela TV Câmara e pelo canal oficial da Câmara no YouTube a partir das 9h.


· Abertura da Sessão

EXPEDIENTE
· Leitura e apreciação da ata da sessão anterior;
· Leitura do expediente;
· Leitura dos avisos;
· Pequeno Expediente (os vereadores dispõem de 5 minutos para uso da palavra na tribuna);
· Grande Expediente (os vereadores dispõem de 15 minutos para uso da palavra na tribuna).


ORDEM DO DIA
· Leitura Bíblica: “QUEM FALA DE SI MESMO BUSCA A SUA PRÓPRIA GLÓRIA; MAS O QUE BUSCA A GLÓRIA DAQUELE QUE O ENVIOU, ESSE É VERDADEIRO, E NÃO HÁ NELE INJUSTIÇA.”(JOÃO  7:18)





· Matérias a serem apreciadas em plenário:
	Proposição
	Ementa
	Autoria
	Status

	PROJETO DE LEI
Nº 424/2025
	INSTITUI O DIA DO MOTORISTA DE APLICATIVO NO MUNICÍPIO DE ARACAJU.
	RICARDO VASCONCELOS
	RF

	PROJETO DE LEI
Nº 478/2025
	INSTITUI A POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA NAS OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
	BRENO GARIBALDE
	RF

	PROJETO DE LEI
Nº 180/2025
EM URGÊNCIA
	ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI 5.049, DE 04 DE JULHO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A RESERVA DE COTA RACIAL PARA AFRODESCENDENTES DAS VAGAS OFERECIDAS NOS CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, DAS AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS E DAS EMPRESAS PÚBLICAS CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

COM EMENDAS FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
	PROFESSORA SONIA MEIRE
	2ª

	MOÇÃO
Nº 38/2026
EM URGÊNCIA
	MOÇÃO DE APLAUSOS AOS SENHORES WALTER FRANCO E AUGUSTO FRANCO NETO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA TV ATALAIA, A SER COMEMORADO NO DIA 17 DE MAIO.
FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
	MILTINHO DANTAS
	VOTAÇÃO ÚNICA

	PROJETO DE LEI
Nº 254/2022
	DECLARA O CONJUNTO FERROVIÁRIO RFFSA, LOCALIZADO NO BAIRRO GETÚLIO VARGAS, NO MUNICÍPIO DE ARACAJU, COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.
	BRENO GARIBALDE
	1ª

	PROJETO DE LEI
Nº 27/2025
COM RECURSO APROVADO
	REGULAMENTA A CONSTITUIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DE AMBIENTE REGULATÓRIO EXPERIMENTAL, DENOMINADO SANDBOX REGULATÓRIO, NO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

COM SUBSTITUTIVO FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
	MOANA VALADARES
	2ª



	PROJETO DE LEI
Nº 111/2025
	DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DESTINAÇÃO DE GORJETAS PAGAS EM ESTABELECIMENTOS DE ALIMENTAÇÃO NA CIDADE DE ARACAJU.
	ANDERSON DE TUCA
	1ª



	PROJETO DE LEI
Nº 313/2025
	RECONHECE COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL O RESTAURANTE DO ITABAIANA NO MUNICÍPIO DE ARACAJU.
	MILTINHO DANTAS
	1ª

	RECURSO
Nº 4/2026
	RECURSO CONTRA A DECISÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ACERCA DO PROJETO DE LEI Nº 197/2025, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA ADOÇÃO DE POLÍTICA DE ABONO DE FALTA ÀS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NOS CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

RELATOR: PR. DIEGO
	PROFESSORA SONIA MEIRE
	VOTAÇÃO ÚNICA

	RECURSO
Nº 5/2026
	RECURSO CONTRA A DECISÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ACERCA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2025, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº 1.547, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ESTABELECER ISENÇÃO DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE E PELA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EM LOGRADOUROS PÚBLICOS AOS CIRCOS DE LONA ITINERANTES.

[bookmark: _GoBack]RELATOR: ANDERSON DE TUCA
	PROFESSORA SONIA MEIRE
	VOTAÇÃO ÚNICA

	REQUERIMENTO
Nº 112/2026
	REQUERIMENTO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENHOR LUCIANO PAZ, PARA QUE DISPONIBILIZE A ESTA CÂMARA O INSTRUMENTO JURÍDICO QUE FORMALIZA A MIGRAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES, DOTAÇÕES E COMPETÊNCIAS RELATIVAS AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (SEMDEF).
	PROFESSORA SONIA MEIRE
	VOTAÇÃO ÚNICA





CONSIDERAÇÕES FINAIS
· Pedido de Pela Ordem dos Vereadores;
· Encerramento da Sessão.
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